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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Líbano sobre Cooperação em Matéria 
de Defesa, assinado em Beirute, em 
14 de dezembro de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
assinado em Beirute, em 14 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos, alterações 
ou instrumentos subsidiários que modifiquem ou complementem 
o referido Acordo e que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.438/2021/SGM-P 
 
                                                                            Brasília, 10 de novembro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 770, de 2019 (Mensagem 
nº 370, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Líbano 
sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de 
dezembro de 2018”.          

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº 370 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 
texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de dezembro 
de 2018. 

Brasília 20 de 
' 

agosto de 2019. 
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EMI 112 00082/2019 MRE MD 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNCIA DA REPIJEII.ICA 

casa Clvll 
secretsrls Ellecutlv• 
Diretoria Legislat111a 

· 0 E.LE.iRONlC/1.MEti'TE. 
oocuME.N10 /I.SS \N /1.0 M o o R l G I NA L 

coNFERE co 
de Jesus 

Edmar A\\10S 3 .4 
. (? I 1!4-H---·-

B1asll1a' 9f -e_~-. 
Brasília, 7 de Maio de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Líbano sobre Cooperação 
em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de dezembro de 2018. 

2. O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa buscará promover a cooperação entre as Partes 
em assuntos relativos à Defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, apoio 
logístico, aquisição de serviços e produtos de defesa, bem como na colaboração em assuntos 
relacionados a sistemas e equipamentos no campo da defesa. Além disso, propiciará o intercâmbio 
de conhecimentos e experiências adquiridas no campo operacional, a utilização de equipamento 
militar de origem nacional e estrangeira e o compartilhamento de conhecimentos e experiências em 
ciência e tecnologia. Aprofundará, igualmente, a contribuição em operações internacionais de 
manutenção da paz, assim como a participação em ações conjuntas de treinamento e instrução 
militar, exercícios militares conjuntos e o intercâmbio de informações relacionadas a esses assuntos. 

3. Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil e 
Líbano, o Acordo deverá constituir marco importante na cooperação bilateral, na área de defesa. 
Ressalto, por oportuno, que o tratado contém cláusulas referentes aos princípios de igualdade 
soberana dos Estados, de reciprocidade e interesse comum, integridade e inviolabilidade territorial e 
de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados, em consonância com o estabelecido 
pelo Art.4º da Constituição Federal. 

4. O Ministério da Defesa participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e 
aprovou a sua versão final, assinada pelo então Ministro da Defesa do Brasil, General-de-Exército 
Joaquim Silva e Luna, e pelo Ministro da Defesa da República do Líbano, Yacoub Sarraf. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado das cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assi11ado eletro11icame11te por: Ernesto He11rique Fraga Araújo, Fenia11do Azevedo e Silva 
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OFÍCIO NQ 3 O l /2019/CC/PR 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 

Em.JJ.J _i_, jj_ a.si Y :l, ~ horas 
/ 

--,A)~~(/:..!::~:.:::::..:.. -';f G / 

Brasília, ZO de ago 5to de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

11se 3'::ro/_:1019 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de 
dezembro de 2018. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em J3 / DV / )Á)r~ 

· De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas erovidênc·as. 

fllpareci. f M, ura :.?L 
Chefe d Gabinete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000021/2019-73 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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